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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 3.715/2025.

Objeto:  Autor i za  o  Poder
Executivo  Municipal  a  repassar
recursos financeiros a Santa Casa
São Vicente de Paulo de Tanabi,
dando outras providências.

ALEXANDRE  SILVREIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
repassar, na forma de subvenção social,  no exercício de
2026,  observadas  as  disposições  das  Leis  Federais  nº
13.019/2014  e  nº  4.320/1964,  da  Lei  Complementar  nº
101/2000 e da Instrução TCE/SP nº 01/2024, recursos no
valor  de  R$  4.245.840,00  (quatro  milhões,  duzentos  e
quarenta e cinco mil, oitocentos e quarenta reais) à Santa
Casa São Vicente de Paulo de Tanabi, entidade filantrópica,
inscrita no CNPJ sob nº. 72.079.114.0001/80.

Art. 2º.  A entidade receberá o valor da subvenção
descritos  no  art.  1º  desta  Lei,  mensalmente,  em  12
parcelas iguais.

Art. 3º. A entidade beneficiada deverá prestar contas,
na forma da Lei.

Art.  4º.  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Lei correrão por conta das dotações próprias do
Orçamento Municipal, suplementadas, se necessário.

Art. 5°.  Esta Lei  entra em vigor  a partir  de 1º de
janeiro de 2026.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 11 de dezembro de 2025.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Lucas Tadeu Pereira Michelini
Secretário Municipal de Saúde
Benedito Vieira de Souza
Secretário Mun. de Finanças Públ. e Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Autógrafo nº. 149/2025 - Projeto de Lei nº. 164/2025.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.716/2025.

Objeto:  Autor i za  o  Poder

Executivo  Municipal  a  repassar
recursos  financeiros  a  entidades
no  exercício  de  2026.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
repassar,  no  exercício  de  2026,  recursos  financeiros  às
entidades abaixo relacionadas, na forma de subvenção ou
contribuição  social,  observadas  as  disposições  das  Leis
Federais  nº  13.019/2014  e  nº  4.320/1964,  da  Lei
Complementar  nº  101/2000  e  da  Instrução  TCE/SP  nº
01/2024.
I APAE................................................................................................... R$

148.200,00

II Associação Espírita Joana D’Arc........................................................ R$
288.828,00

III Cáritas Paroquial Nossa Senhora da
Conceição..................................

R$
38.940,00

IV Instituto Riopretense dos Cegos Trabalhadores................................. R$ 9.650,00

V Lar das
Crianças..................................................................................

R$
255.528,00

Art.  2º.  As  entidades  receberão  o  valor  das
subvenções descritos na tabela acima, contidas no art. 1º
desta Lei, mensalmente, em 12(doze) parcelas iguais.

Art.  3º.  As  entidades  beneficiadas  deverão  prestar
contas,  na  forma  da  Lei.

Art.  4º.  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Lei correrão por conta das dotações próprias do
Orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de
janeiro de 2026.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 11 de dezembro de 2025.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Francieli Gonçalves Pereira
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento

Social
Benedito Vieira de Souza
Secretário  Municipal  de  Finanças  Públicas  e

Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Autógrafo nº. 150/2025
Projeto de Lei nº. 165/2025.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.717/2025.

Objeto:  Autor i za  o  Poder
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Executivo  Municipal  a  repassar
recursos  financeiros  ao  Lar  São
Vicente  de  Paulo  de  Tanabi,
dando outras providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
repassar, na forma de subvenção social,  no exercício de
2026,  recursos  no  valor  de  R$  360.000,00  (trezentos  e
sessenta mil reais), ao Lar São Vicente de Paulo de Tanabi,
inscrito no CNPJ sob nº. 45.157.179/0001-23.

Art. 2º.  A entidade receberá o valor da subvenção
descritos  no  art.  1º  desta  Lei,  mensalmente,  em  12
parcelas iguais.

Art. 3º. A entidade beneficiada deverá prestar contas,
na forma da Lei.

Art.  4º.  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Lei correrão por conta das dotações próprias do
Orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 5°. Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de
janeiro de 2026.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 11 de dezembro de 2025.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Francieli Gonçalves Pereira
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento

Social
Benedito Vieira de Souza
Secretário  Municipal  de  Finanças  Públicas  e

Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Autógrafo nº. 151/2025
Projeto de Lei nº. 166/2025.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.718/2025.

Objeto:  Autor i za  o  Poder
Executivo  Municipal  a  repassar
recursos  financeiros  à  Associação
d e  P a i s  e  A m i g o s  d o s
Excepcionais  de  Tanabi  -  APAE,
dando outras providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi,

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

repassar, na forma de subvenção social,  no exercício de
2026,  recursos  no  valor  de  R$  253.860,00  (duzentos  e
cinquenta  e  três  mil,  oitocentos  e  sessenta  reais),  para
complementação do Ensino Especial, à Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Tanabi - APAE, inscrita no CNPJ
sob nº. 51.853.745/0001-34.

Art. 2º.  A entidade receberá o valor da subvenção
descritos  no  art.  1º  desta  Lei,  mensalmente,  em  12
parcelas iguais.

Art. 3º. A entidade beneficiada deverá prestar contas,
na forma da Lei.

Art.  4º.  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Lei correrão por conta das dotações próprias do
Orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 5°. Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de
janeiro de 2026.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 11 de dezembro de 2025.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Francieli Gonçalves Pereira
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento

Social
Benedito Vieira de Souza
Secretário  Municipal  de  Finanças  Públicas  e

Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Autógrafo nº. 152/2025
Projeto de Lei nº. 167/2025.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.719/2025.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para efetuar abertura de Crédito
Adicional Suplementar e dá outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir, na Lei Orçamentária Anual (LOA), Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 76.250,00 (setenta e seis mil,
duzentos e cinquenta reais), destinado a complementar a
contrapartida  municipal  necessária  à  execução  das
despesas  com  a  instalação  de  iluminação  no  Estádio
Municipal “Alberto Victolo”, vinculadas ao convênio firmado
com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da
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Secretaria  de  Esportes,  destinados  a  seguinte  dotação
orçamentária aberta pela Lei Municipal nº 3.692/2025:

02 – Poder Executivo
02.10 - Setor de Cultura, Esportes e Lazer
02.10.00 – Setor de Cultura, Esportes e Lazer
27 – Desporto e Lazer
812 – Desporto Comunitário
0010 – Gestão em Ações de Cultura, Esporte e Lazer
1058.0000 – Obras e Instalações de Iluminação Pública

no Estádio Municipal Alberto Victolo
F i c h a  5 1 5  –  4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e

Instalações.....................................................R$ 76.250,00
Art.  2º.  F ica  anulada  a  seguinte  dotação

orçamentária, constante do orçamento municipal:
02 – Poder Executivo
02.07 - Setor de Obras e Serviços Municipais
02.07.01 - Setor de Obras e Serviços Municipais
15 – Urbanismo
452 – Serviços Urbanos
0008 –  Gestão  em Ações  de  Urbanismo e  Serviços

Municipais
2073.0001 – Serviços Municipais – Setor Urbano
Ficha  374  –  4490.52.00  –  Equipamentos  e  Material

Permanente..........................R$ 76.250,00
Art.  3º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Prefeitura do Município de Tanabi,

Em 11 de dezembro de 2025.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Francis Henrique Medeiros Lopes
Secretário Municipal de Esportes e Lazer.
Benedito Vieira de Souza
Secretário  Municipal  de  Finanças  Públicas  e

Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Autógrafo nº. 154/2025
Projeto de Lei nº. 169/2025.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.720/2025.

Estima a receita e fixa a despesa
do  Município  de  Tanabi,  para  o
exercício de 2026.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município de Tanabi, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º. O orçamento do Município de Tanabi, para o
exercício de 2026, estima a Receita e fixa a Despesa em R$

173.370.000,00 (cento e setenta e três milhões, trezentos e
setenta mil reais), sendo:

I - Orçamento Fiscal em R$ 117.401.500,00
I I  -  Orçamento  da  Seguridade  Social  em  R$

55.968.500,00
Art.  2º.  A  receita  será  arrecadada  na  forma  da

legislação  vigente  e  das  especificações  constantes  dos
quadros  integrantes  desta  Lei,  observando  o  seguinte
desdobramento:

I – Administração Direta:
Receitas Correntes
Impostos,  Taxas  e  Contribuição  de  Melhoria  R$

27.160.000,00
Contribuições R$ 1.780.000,00
Receita Patrimonial R$ 3.100.000,00
Receita de Serviços R$ 7.585.000,00
Transferências Correntes R$ 152.710.000,00
Outras Receitas Correntes R$ 535.000,00
Receitas de Capital
Alienação de bens R$ 150.000,00
Transferências de Capital R$ 600.000,00
Outras Receitas de Capital R$ 350.000,00
Sub-total R$ 193.970.000,00
(-) Dedução da Receita
Fundeb R$ 20.600.000,00
Receita total R$ 173.370.000,00
Art.  3º.  A  despesa  será  realizada  segundo  a

discriminação dos quadros integrantes desta lei,  com os
seguintes desdobramentos:

I – Por Funções de Governo:
01 – Legislativa R$ 3.478.000,00
04 – Administração R$ 13.954.000,00
08 - Assistência Social R$ 7.203.500,00
09 - Previdência Social R$ 2.455.000,00
10 – Saúde R$ 46.310.000,00
12 – Educação R$ 49.965.000,00
13 – Cultura R$ 3.330.000,00
15 – Urbanismo R$ 20.471.500,00
16 – Habitação R$ 1.000.000,00
17 – Saneamento R$ 11.500.000,00
20 – Agricultura R$ 920.000,00
22 – Indústria R$ 1.000.000,00
24 – Comunicações R$ 200.000,00
26 – Transporte R$ 2.820.000,00
27 - Desporto e Lazer R$ 3.268.000,00
28 - Encargos Especiais R$ 2.722.000,00
99 - Reserva de Contingência R$ 2.773.000,00
Total R$ 173.370.000,00
II – Por Órgão da Administração
01.01 - Câmara Municipal R$ 3.913.000,00
02.01  -  Gabinete  do  Prefeito  e  Dependências  R$

6.830.000,00
02.02 - Setor de Finanças R$ 7.062.000,00
02.03 - Setor de Administração R$ 5.799.000,00
02.04 - Setor de Educação R$ 49.965.000,00
02.05 - Setor de Saúde R$ 46.310.000,00
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02.06 - Setor de Assistência Social R$ 6.208.500,00
02.07  -  Setor  de  Obras  e  Serviços  Municipais  R$

33.221.500,00
02.08 - Setor de Estradas de Rodagem Municipal R$

2.570.000,00
02.09  -  Setor  de  Agricultura  e  Industr ia  R$

1.920.000,00
02.10  -  Setor  de  Cultura,  Esportes  e  Lazer  R$

6.798.000,00
02.99 – Reserva de Contingência R$ 2.773.000,00
Total R$ 173.370.000,00
Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - Abrir durante o exercício créditos suplementares até

o limite de 15% (quinze por cento) do total da despesa
fixada no artigo primeiro.

II – Não será considerado sobre o percentual acima, a
abertura  de  créditos  adicionais  por  conta  de  eventual
superávit  financeiro  apurado  no  balanço  do  exercício  de
2025.

Parágrafo único. Não onerarão o limite previsto no
inciso  I,  os  créditos  destinados  a  suprir  insuficiência  nas
dotações  de  despesas  à  conta  de  recursos  vinculados.

Art. 5º. As fontes de recursos e códigos de aplicação
aprovadas  nesta  Lei  e  em seus  adicionais  poderão  ser
modificadas  pelos  Poderes  Legislativo  e  Executivo,
mediante  ato  próprio,  visando  ao  atendimento  das
necessidades da execução dos programas, observando-se,
em todo caso, as disponibilidades financeiras de cada fonte
diferenciada  de  recurso,  não  onerando  percentual  de
suplementação.

Art.  6º.  Prevalecerão  os  valores  correntes
consignados  nos  anexos  a  esta  Lei ,  no  caso  de
divergências,  de  quaisquer  espécies,  com  a  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, assim
como do Plano Plurianual para o período 2026/2029.

Art.  6º-A.  A  reserva  para  emendas  parlamentares
individuais  e  as  subemendas parlamentares deverão ser
utilizadas da seguinte forma:

I – R$ 626.500,00 (seiscentos e vinte e seis mil e
quinhentos  reais)  para  concessão  de  subvenção
social a Santa Casa São Vicente de Paulo de Tanabi,
que  obedecerá  a  seguinte  classificação
orçamentária:

02 – Executivo
05 – Setor de Saúde
01 – Serviços de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
0006 - Gestão em Ações de Saúde
2036.0004 –  SD –  At.  Básica  -  Subvenção  Social  a

Santa Casa São Vicente de Paulo de Tanabi
3 3 5 0 . 4 3 . 0 0  –  S u b v e n ç õ e s

Sociais.........................................................................R$
626.500,00

FR. 0.08.00 – CA. 310.000
II - R$ 76.500,00 (setenta e seis mil e quinhentos

reais)  destinados  a  conceder  subvenção  social  ao
Hospital  de Base -  (FUNFARME) -  São José do Rio
Preto,  cuja  despesa  obedecerá  a  seguinte
classificação  orçamentária:

02 – Executivo
05 – Setor de Saúde
01 – Serviços de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
0006 - Gestão em Ações de Saúde
2036-0005 – Subvenção a FUNFARME – Hbase – S. J.

Rio Preto
3 3 5 0 . 4 3 . 0 0  –  S u b v e n ç õ e s

Sociais.........................................................................R$
76.500,00

FR. 0.08.00 – CA. 310.000
III - R$ 10.000,00 (Dez mil reais) destinados a

conceder subvenção social ao Hospital Padre Albino
de Catanduva, cuja despesa obedecerá a seguinte
classificação orçamentária:

02 – Executivo
05 – Setor de Saúde
01 – Serviços de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
0006 - Gestão em Ações de Saúde
2087  .0000  –  Subvenção  Social  ao  Hospital  Padre

Albino de Catanduva
3 3 5 0 . 4 3 . 0 0  –  S u b v e n ç õ e s

Sociais.........................................................................R$
10.000,00

FR. 0.08.00 – CA. 310.000
IV  -  R$  97.500,00  (noventa  e  sete  mil  e

quinhentos  reais)  destinados  a  compra  de
medicamentos, alimentos, prestação de serviços de
castração,  cirurgias  e  outros  serviços  veterinários
destinados  ao  tratamento  de  animais  em Tanabi,
cuja  despesa  obedecerá  a  seguinte  classificação
orçamentária:

02 – Executivo
05 – Setor de Saúde
01 – Serviços de Saúde
10 – Saúde
304 – Vigilância Sanitária
0006 - Gestão em Ações de Saúde
2039.0001  –  SD  –  Vigilância  em  Saúde  –  Saúde

Veterinária
3 3 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo...................................................................R$
50.000,00

3390.39.00  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  P.
Jurídica...................................R$ 47.500,00

FR. 0.08.00 – CA. 310.000
V - R$ 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos

reais) destinados a concessão de subvenção social
ao Grupo Espírita Recanto da Prece de Tanabi, cuja
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despesa  obedecerá  a  seguinte  classificação
orçamentária:

02 – Executivo
06 – Setor de Assistência Social
03 – Assistência Social Geral
08 – Assistência Social
244 – Assistência Comunitária
0007 - Gestão em Ações de Assistência Social
2061.0007 – Subvenção ao Grupo Espírita Recanto da

Prece
3 3 5 0 . 4 3 . 0 0  –  S u b v e n ç õ e s

Sociais........................................................................R$
21.500,00

FR. 0.08.00 – CA. 510.000
VI - R$ 192.500,00 (cento e noventa e dois mil e

quinhentos  reais)  destinados  a  concessão  de
subvenção social ao Lar das Crianças de Tanabi, cuja
despesa  obedecerá  a  seguinte  classificação
orçamentária:

02 – Executivo
06– Setor de Assistência Social
02 – Fundo Municipal do CMDCA
08 – Assistência Social
243 – Assistência à Criança e ao Adolescente
0007 - Gestão em Ações de Assistência Social
2057.0000 – BPSB – Lar das Crianças de Tanabi
3 3 5 0 . 4 3 . 0 0  –  S u b v e n ç õ e s

Sociais.........................................................................R$
192.500,00

FR. 0.08.00 – CA. 510.000
VII - R$ 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos

reais) destinados a concessão de subvenção social a
Casa  do  Acolhimento  –  Cáritas  de  Tanabi,  cuja
despesa  obedecerá  a  seguinte  classificação
orçamentária:

02 – Executivo
06 – Setor de Assistência Social
04 – Fundo Municipal de Assistência Social
08 – Assistência Social
244 – Assistência Comunitária
0007 - Gestão em Ações de Assistência Social
2065.0000 –  BPSAC –  Prog.  Casa do Acolhimento  –

Cáritas - Tanabi
3 3 5 0 . 4 3 . 0 0  –  S u b v e n ç õ e s

Sociais.........................................................................R$
21.500,00

FR. 0.08.00 – CA. 510.000
VIII  -  R$  16.000,00  (dezesseis  mil  reais)

destinados a concessão de subvenção social a ATAPE
de  Tanabi,  cuja  despesa  obedecerá  a  seguinte
classificação orçamentária:

02 – Executivo
06 – Setor de Assistência Social
04 – Fundo Municipal de Assistência Social
08 – Assistência Social
244 – Assistência Comunitária

0007 - Gestão em Ações de Assistência Social
2094.0000 – BPSAC – Subvenção a ATAPE - Tanabi
3 3 5 0 . 4 3 . 0 0  –  S u b v e n ç õ e s

Sociais.........................................................................R$
16.000,00

FR. 0.08.00 – CA. 510.000
IX  -  R$ 123.250,00 (cento  e  vinte  e  três  mil,

duzentos e cinquenta reais) destinados a concessão
de subvenção social a APAE de Tanabi, cuja despesa
obedecerá a seguinte classificação orçamentária:

02 – Executivo
06 – Setor de Assistência Social
02 – Fundo Municipal do CMDCA
08 – Assistência Social
243 – Assistência a Criança e ao Adolescente
0007 - Gestão em Ações de Assistência Social
2058.0000 – BPSMC – APAE de Tanabi
3 3 5 0 . 4 3 . 0 0  –  S u b v e n ç õ e s

Sociais........................................................................R$
123.250,00

FR. 0.08.00 – CA. 510.000
X  -  R$  64.750,00  (sessenta  e  quatro  mil,

setecentos  e  cinquenta  reais)  destinados  a
concessão de subvenção social ao Lar São Vicente de
Paulo  de  Tanabi  (Lar  dos  Idosos)  cuja  despesa
obedecerá a seguinte classificação orçamentária:

02 – Executivo
06 – Setor de Assistência Social
01 – Fundo Municipal de Assistência ao Idoso
08 – Assistência Social
241 – Assistência a Pessoa Idosa
0007 - Gestão em Ações de Assistência Social
2052.0001 –  Subvenção Social  ao Lar  S  Vicente de

Paulo de Tanabi
(Lar dos Idosos)
3 3 5 0 . 4 3 . 0 0  –  S u b v e n ç õ e s

Sociais........................................................................R$
64.750,00

FR. 0.08.00 – CA. 510.000
XI  -  R$  33.000,00  (trinta  e  três  mil  reais)

destinados  a  concessão  de  subvenção  social  a
Associação  Espírita  Joana  D’Arc  (Raio  de  Luz)  de
Tanabi,  cuja  despesa  obedecerá  a  seguinte
classificação  orçamentária:

02 – Executivo
06 – Setor de Assistência Social
02– Fundo Municipal do CMDCA
08 – Assistência Social
243 – Assistência à Criança e ao Adolescente
0007 - Gestão em Ações de Assistência Social
2056.0000 – BPSB – Ass. Joana D’Arc - Raio de Luz –

Tanabi
3 3 5 0 . 4 3 . 0 0  –  S u b v e n ç õ e s

Sociais.........................................................................R$
33.000,00

FR. 0.08.00 – CA. 510.000
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XII  -  R$  21.000,00  (vinte  e  um  mil  reais)
destinados ao pagamento de despesas de custeio
para  o  CCI  Recanto  Sênior  “Professora  Irene  de
Andrade  Cunha”,  cujas  despesas  obedecerão  a
seguinte classificação orçamentária:

02 – Executivo
06 – Setor de Assistência Social
03 – Assistência Social Geral
08 – Assistência Social
244 – Assistência Comunitária
0007 – Gestão em Ações de Assistência Social
2061.0008 – Manutenção do Recanto Sênior
3 3 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo......................................................................R$
21.000,00

FR. 0.08.00 – CA. 510.000
XIII - R$ 30.000,00 (trinta mil reais) destinados a

aquisição de equipamentos e materiais permanentes
para a guarnição do Corpo de Bombeiros de Tanabi,
cuja  despesa  obedecerá  a  seguinte  classificação
orçamentária:

02 – Executivo
07 – Setor de Obras e Serviços Municipais
01– Setor de Obras e Serviços Municipais
15 – Urbanismo
452 – Serviços Urbanos
0008  -  Gestão  em Ações  de  Urbanismo e  Serviços

Municipais
2073.0003 – Serviços Municipais – Corpo de Bombeiros
4 4 9 0 . 5 2 . 0 0  –  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l

Permanente............................................R$ 30.000,00
FR. 0.08.00 – CA. 110.000
XIV - R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais)

destinados a obras de instalação de 06 postes de
iluminação pública no trecho compreendido entre a
Capela São Sebastião e a venda do Bairro do Sapé,
cuja  despesa  obedecerá  a  seguinte  classificação
orçamentária:

02 – Executivo
07 – Setor de Obras e Serviços Municipais
01– Setor de Obras e Serviços Municipais
15 – Urbanismo
451 – Infraestrutura urbana
0008  -  Gestão  em Ações  de  Urbanismo e  Serviços

Municipais
1008.0000  –  Extensão  de  Rede  de  Energia

Elétrica................................................R$ 8.500,00
FR. 0.08.00 – CA. 110.000
XV  -  R$  60.000,00  (sessenta  mil  reais)

destinados a realizar obras de melhorias no prédio
onde está instalado a Polícia Civil em Tanabi, cuja
despesa  obedecerá  a  seguinte  classificação
orçamentária:

02 – Executivo
03 – Setor de Administração
00– Setor de Administração

04 – Administração
122 – Administração Geral
0004 –Gestão em Ações Administrativas
2 0 0 7 . 0 0 0 9  –  D e s p e s a s  c o m

colaboração...............................................................R$
60.000,00

FR. 0.08.00 – CA. 110.000
XVI  -  R$  53.500,00  (cinquenta  e  três  mil  e

quinhentos reais) destinados a obras de construção
de  uma  piscina  aquecida  para  hidroginástica  e
atividades físicas na área da saúde, junto a “ESF.
Alberto  Scriboni”,  no  bairro  Ecatu,  cuja  despesa
obedecerá a seguinte classificação orçamentária:

02 – Executivo
05 – Setor de Saúde
01 – Serviços de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
0006 - Gestão em Ações de Saúde
1004.0007 - Obras de construção de piscina aquecida

na ESF Alberto
Scriboni em Ecatu
4 4 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e

Instalações..........................................................................R
$ 53.500,00

FR. 0.08.00 – CA. 310.000
XVII - R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais)

destinados  a  despesas  com realização  de  exames
complementares em pacientes do sistema de saúde,
cuja  despesa  obedecerá  a  seguinte  classificação
orçamentária:

02 – Executivo
05 – Setor de Saúde
01 – Serviços de Saúde
10 – Saúde
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0006 - Gestão em Ações de Saúde
2037 – 0002 - SD – MAC – Proc. Hosp. e Ambulatoriais
3390.39.00  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  P.

Jurídica........................................R$ 12.500,00
FR. 0.08.00 – CA. 310.000
XVIII  -  R$  15.000,00  (quinze  mil  reais)

destinados as despesas com aplicação de teste visk,
pela Secretaria Municipal de Saúde, nos alunos da
APAE de Tanabi, cuja despesa obedecerá a seguinte
classificação orçamentária:

02 – Executivo
05 – Setor de Saúde
01 – Serviços de Saúde
10 – Saúde
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0006 - Gestão em Ações de Saúde
2037.0008  –  SD-MAC –  Aplicação  de  teste  visk  em

crianças e adolescentes
3390.39.00  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  P.

Jurídica........................................R$ 15.000,00
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FR. 0.08.00 – CA. 310.000
XIX - R$ 3.000,00 (três mil reais) destinados as

despesas  com  implantação  de  Espaço  Sensorial
Infantil na área do Espelho d’água “Luiz Lourenção”
destinado  a  crianças  com Transtorno  do  Espectro
Autista  (TEA),  cuja  despesa obedecerá  a  seguinte
classificação orçamentária:

02 – Executivo
05 – Setor de Saúde
01 – Serviços de Saúde
10 – Saúde
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0006 - Gestão em Ações de Saúde
2037.0009  –  SD-MAC  –  Implantação  de  Espaço

Sensorial para
crianças e adolescentes com TEA
4 4 9 0 . 5 2 . 0 0  –  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l

Permanente...............................................R$ 3.000,00
FR. 0.08.00 – CA. 310.000
XX - R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais)

destinados  a  aquisição  de  medicamentos  para  os
pacientes  do  sistema  de  saúde,  cuja  despesa
obedecerá a seguinte classificação orçamentária:

02 – Executivo
05 – Setor de Saúde
01 – Serviços de Saúde
10 – Saúde
303 – Suporte Profilático e Terapêutico
0006 - Gestão em Ações de Saúde
2038.0000 – Saúde - Assistência Farmacêutica
3 3 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo......................................................................R$
12.500,00

XXI  -  R$  35.000,00  (trinta  e  cinco  mil  reais)
destinados  a  instalação de  um parque infantil  no
Bairro do Sapé, ao lado da Capela São Sebastião em
Tanabi,  cuja  despesa  obedecerá  a  seguinte
classificação  orçamentária:

02 – Executivo
10 – Setor de Cultura, Esportes e Lazer
00– Setor de Cultura, Esportes e Lazer
27 – Desporto e Lazer
812 – Desporto Comunitário
0010 - Gestão em Ações de Cultura, Esportes e Lazer
1023.0021– Obras de instalação de Parque Infantil no

Bairro Sapé
4 4 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e

Instalações............................................................................
R$ 35.000,00

FR. 0.08.00 – CA. 110.000
XXII  -  R$  35.000,00  (trinta  e  cinco  mil  reais)

destinados  a  instalação de  um parque infantil  no
Sistema  de  Lazer  “Milton  Silveira  Perches”,
localizado  no  Bairro  Comendador  José  Onha,  em
Tanabi,  cuja  despesa  obedecerá  a  seguinte
classificação  orçamentária:

02 – Executivo
10 – Setor de Cultura, Esportes e Lazer
00– Setor de Cultura, Esportes e Lazer
27 – Desporto e Lazer
812 – Desporto Comunitário
0010 - Gestão em Ações de Cultura, Esportes e Lazer
1023.0022– Obras de construção de Parque Infantil no

Sistema de Lazer
“Milton Silveira Perches”, Bairro José Onha
4 4 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e

Instalações............................................................................
R$ 35.000,00

FR. 0.08.00 – CA. 110.000
XXIII  -  R$  18.000,00  (dezoito  mil  reais)

destinados  a  instalação de  um parque infantil  no
Bairro  Converd  II,  em  Tanabi,  cuja  despesa
obedecerá  a  seguinte  classificação  orçamentária:

02 – Executivo
10 – Setor de Cultura, Esportes e Lazer
00– Setor de Cultura, Esportes e Lazer
27 – Desporto e Lazer
812 – Desporto Comunitário
0010 - Gestão em Ações de Cultura, Esportes e Lazer
1023.0023– Obras de construção de Parque Infantil no

Bairro Converd II
4 4 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e

Instalações.............................................................................
R$18.000,00

FR. 0.08.00 – CA. 110.000
XXIV  -  R$  50.000,00  (cinquenta  mil  reais)

destinados  a  realização  de  obras  de  reformas  no
Estádio  Municipal  Alberto  Victolo,  cuja  despesa
obedecerá a seguinte classificação orçamentária:

02 – Executivo
10 – Setor de Cultura, Esportes e Lazer
00– Setor de Cultura, Esportes e Lazer
27 – Desporto e Lazer
812 – Desporto Comunitário
0010 - Gestão em Ações de Cultura, Esportes e Lazer
1023.0026– Obras de reformas no Estádio Municipal

Alberto Victolo
4 4 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e

Instalações..........................................................................R
$ 50.000,00

FR. 0.08.00 – CA. 110.000
XXV - R$ 15.000,00 (quinze mil reais) destinados

a  aquisição  de  equipamentos  e  materiais
permanentes para o Centro Tanabi de Artes Marciais,
cuja  despesa  obedecerá  a  seguinte  classificação
orçamentária:

02 – Executivo
10 – Setor de Cultura, Esportes e Lazer
00– Setor de Cultura, Esportes e Lazer
27 – Desporto e Lazer
812 – Desporto Comunitário
0010 - Gestão em Ações de Cultura, Esportes e Lazer
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2082.0004– Aq. de Equipamentos e Mat. Permanentes
para o Centro

Tanabi de Artes Marciais
4490.52.00  –  Equipamentos  e  Material  Permanente

..............................................R$ 15.000,00
FR. 0.08.00 – CA. 110.000
XXVI-  R$  35.000,00  (trinta  e  cinco  mil  reais)

destinados  a  construção de  quiosque,  ao  lado da
Quadra de Futebol Society, localizada no Bairro São
Judas  Tadeu,  cuja  despesa  obedecerá  a  seguinte
classificação orçamentária:

02 – Executivo
10 – Setor de Cultura, Esportes e Lazer
00– Setor de Cultura, Esportes e Lazer
27 – Desporto e Lazer
812 – Desporto Comunitário
0010 - Gestão em Ações de Cultura, Esportes e Lazer
1023.0025 –  Construção de quiosque no Bairro  São

Judas Tadeu
4 4 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e

Instalações............................................................................
R$ 35.000,00

FR. 0.08.00 – CA. 110.000
XXVII-  R$  40.000,00  (quarenta  mil  reais)

destinados a construção de um playgroud infantil na
Praça “Cleonice Galvani Sabatin”, no Bairro Sitio do
Estado,  cuja  despesa  obedecerá  a  seguinte
classificação  orçamentária:

02 – Executivo
10 – Setor de Cultura, Esportes e Lazer
00– Setor de Cultura, Esportes e Lazer
27 – Desporto e Lazer
812 – Desporto Comunitário
0010 - Gestão em Ações de Cultura, Esportes e Lazer
1023.0024  –  Obras  de  construção  de  Playgroud  no

Bairro Sitio do Estado
4 4 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e

Instalações............................................................................
R$ 40.000,00

FR. 0.08.00 – CA. 110.000
Art. 6º B. Para cobertura das emendas parlamentares

individuais  previstas  no  artigo  6º  -  A,  ficam  anulados  os
valores  constantes  da  dotação  orçamentária  02.99  –
Reserva  de  Contingência  para  Emendas  Parlamentares
Individuais, no valor de R$ 1.727.000,00.

Art.  6º  C.  O  Poder  Executivo  fica  autorizado  a  fazer
todas  as  adequações  necessárias  na  Lei  Orçamentária
Anual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual de
Investimentos,  inclusive  nos  anexos,  podendo  mandar
projeto de lei,  visando a compatibilidade destas com as
emendas parlamentares individuais previstas no artigo 6º
A.

Art. 7º. Esta lei entrará em vigor a partir de 1º de
janeiro de 2026.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 11 de dezembro de 2025.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Benedito Vieira de Souza
Secretário Mun. de Finanças Públ. e Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Autógrafo nº. 146/2025
Projeto de Lei nº. 131/2025.

...........................................................................................................
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Especificacao FunçãoCodigo Categoria

PREFEITURA MUNIC DE TANABI
Rua Dr. Cunha Junior, 242     -     CNPJ:45157104/0001-42

Orçamento Programa     -     Exercício de  2026

Anexo 11

SEGURIDADE SOCIAL

Página 1

08 Assistência Social 7.203.500,00

570.000,003.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
105.000,003.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

2.657.500,003.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
44.000,003.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

661.000,003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
920.000,003.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
834.000,003.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCE
455.000,003.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
515.000,003.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
140.000,003.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
120.000,003.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA
182.000,004.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09 Previdência Social 2.455.000,00

820.000,003.1.90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS
400.000,003.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR

1.235.000,003.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

10 Saúde 46.310.000,00
17.170.000,003.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
2.626.000,003.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

90.000,003.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
5.663.000,003.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS

175.000,003.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
8.849.500,003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1.100.000,003.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
2.870.000,003.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCE

485.000,003.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.595.000,003.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1.600.000,003.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

70.000,003.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA
150.000,003.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
500.000,003.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

1.053.500,004.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
313.000,004.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL 55.968.500,00

BENEDITO VIEIRA DE SOUZA
CONTADOR
00255150806

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
PREEFEITO MUNICIPAL

35893810864
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Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.455/2025.

Objeto:  Abre  no  orçamento
vigente  Crédi to  Adic ional
Sup lementa r  e  dá  ou t ras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 3.568, de 18 de
dezembro de 2024, que “Estima a receita e fixa a despesa
do Município de Tanabi, para o exercício de 2025”;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um Crédito

Adicional  Suplementar  na importância de R$ 945.000,00
(novecentos e quarenta e cinco mil reias), distribuídos as
seguintes dotações:

02 01 01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS
04.122.0002.2003.0002  Gestão  em  Ações  Político

Administrativas
Ficha 17 - 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas

– Pessoal Civil......................30.000,00
FR/CA: 0.01.00.110.000
02 02 01 SETOR DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
09.272.0003.2006.0000 Gestão em Ações Financeiras
Ficha  43  -  3.1.90.01.00  Aposentadorias,  Reserva

Remunerada e Reforma....................15.000,00
FR/CA: 0.01.00.110.000
02 04 01 SETOR DE ENSINO
12.361.0005.2011.0000 Gestão em Ações de Educação
F i c h a  8 1  -  3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo..............................................................600.000,00
FR/CA: 0.01.00.220.000
12.365.0005.2013.0000 Gestão em Ações de Educação
F i c h a  9 7  -  3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo................................................................50.000,00
FR/CA: 0.01.00.212.000
12.365.0005.2014.0000 Gestão em Ações de Educação
F i c h a  1 0 6  -  3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo..........................................................100.000,00
FR/CA: 0.01.00.213.000
02 04 04 MERENDA ESCOLAR
12.306.0005.2026.0000 Gestão em Ações de Educação
Ficha  154  –  3.1.90.11.00  Vencimentos  e  Vantagens

Fixas - Pessoal Civil.....................5.000,00
FR/CA: 0.01.00.110.000
02 05 01 SERVIÇOS DE SAÚDE
10.301.0006.2036.0004 Gestão em Ações de Saúde
Ficha  192  –  3.1.90.11.00  Vencimentos  e  Vantagens

Fixas - Pessoal Civil....................15.000,00
FR/CA: 0.01.00.310.000
10.302.0006.2037.0003 Gestão em Ações de Saúde
Ficha  211  –  3.1.90.11.00  Vencimentos  e  Vantagens

Fixas - Pessoal Civil....................30.000,00
FR/CA: 0.01.00.310.000
02 05 02 FUNDO DE SAÚDE
10.301.0006.2044.0008 Gestão em Ações de Saúde
Ficha  250  –  3.1.90.11.00  Vencimentos  e  Vantagens

Fixas - Pessoal Civil....................15.000,00
FR/CA: 0.05.13.370.000
02 06 03 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
08.244.0007.2061.0001  Gestão  em  Ações  de

Assistência  Social
Ficha  305  –  3.1.90.11.00  Vencimentos  e  Vantagens

Fixas - Pessoal Civil....................20.000,00
FR/CA: 0.01.00.510.000
02 07 01 SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
15.452.0008.2073.0001  Gestão  em  Ações  de

Urbanismo  e  Serviços  Municipais
Ficha  368  –  3.1.90.11.00  Vencimentos  e  Vantagens

Fixas - Pessoal Civil....................40.000,00
FR/CA: 0.01.00.110.000
15.452.0008.2073.0003  Gestão  em  Ações  de

Urbanismo  e  Serviços  Municipais
Ficha  379  –  3.1.90.11.00  Vencimentos  e  Vantagens

Fixas - Pessoal Civil....................20.000,00
FR/CA: 0.01.00.110.000
02 07 02 SETOR DE SANEAMENTO
17.512.0008.2076.0000  Gestão  em  Ações  de

Urbanismo  e  Serviços  Municipais
Ficha  408  –  3.1.90.11.00  Vencimentos  e  Vantagens

Fixas - Pessoal Civil......................5.000,00
FR/CA: 0.01.00.110.000
Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior

será  coberto  com recursos  proveniente  de  anulação  da
seguinte dotação orçamentária:

02 01 01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS
04.122.0002.2003.0001  Gestão  em  Ações  Político

Administrativas
Ficha  15  –  3.1.90.11.00  Vencimentos  e  Vantagens

Fixas - Pessoal Civil.....................-20.000,00
FR/CA: 0.01.00.110.000
02 02 01 SETOR DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
04.123.0003.2005.0000 Gestão em Ações Financeiras
Ficha 32 - 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas

- Pessoal Civil.....................-15.000,00
FR/CA: 0.01.00.110.000
09.272.0003.2006.0000 Gestão em Ações Financeiras
Ficha  44  -  3.1.90.03.00  Pensões  do  RPPS  e  do

Militar.................................................-25.000,00
FR/CA: 0.01.00.110.000
02 04 01 SETOR DE ENSINO
12.361.0005.2011.0000 Gestão em Ações de Educação
Ficha 84 - 3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal

Decorrentes de Contrato...........-100.000,00
FR/CA: 0.01.00.220.000
12.363.00005.2012.0000  Gestão  em  Ações  de

Educação
F i c h a  9 2  -  3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e
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Consumo..............................................................-10.000,00
FR/CA: 0.01.00.200.009
02 04 03 TRANSPORTE ESCOLAR
12.361.0005.2021.0001 Gestão em Ações de Educação
Ficha  136  –  3.1.90.11.00  Vencimentos  e  Vantagens

Fixas - Pessoal Civil.................-100.000,00
FR/CA: 0.01.00.220.000
12.361.0005.2021.0001 Gestão em Ações de Educação
F i c h a  1 3 7  -  3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  O b r i g a ç õ e s

Patronais.............................................................-10.000,00
FR/CA: 0.01.00.220.000
12.361.0005.2021.0001 Gestão em Ações de Educação
Ficha 138 - 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis -

Pessoal Civil............................-10.000,00
FR/CA: 0.01.00.220.000
02 05 01 SERVIÇOS DE SAÚDE
10.302.0006.2037.0001 Gestão em Ações de Saúde
Ficha 202 – 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis -

Pessoal Civil...........................-10.000,00
FR/CA: 0.01.00.310.000
10.304.0006.2039.0000 Gestão em Ações de Saúde
F i c h a  2 2 4  –  3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  O b r i g a ç õ e s

Patronais............................................................-15.000,00
FR/CA: 0.01.00.310.000
02 05 02 FUNDO DE SAÚDE
10.301.0006.2044.0001 Gestão em Ações de Saúde
Ficha  245  –  3.1.90.11.00  Vencimentos  e  Vantagens

Fixas - Pessoal Civil...................-60.000,00
FR/CA: 0.05.13.300.008
10.301.0006.2044.0011 Gestão em Ações de Saúde
F i c h a  2 5 2  –  3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo............................................................-30.000,00
FR/CA: 0.05.13.305.001
10.301.0006.2044.0011 Gestão em Ações de Saúde
Ficha 253 – 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica...................-35.000,00
FR/CA: 0.05.13.305.001
10.302.0006.2045.0001 Gestão em Ações de Saúde
Ficha  254  –  3.1.90.11.00  Vencimentos  e  Vantagens

Fixas – Pessoal Civil..................-70.000,00
FR/CA: 0.05.13.300.019
10.302.0006.2045.0002 Gestão em Ações de Saúde
Ficha 255 - 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica....................-50.000,00
FR/CA: 0.05.13.300.015
10.305.0006.2050.0000 Gestão em Ações de Saúde
Ficha  263  –  3.1.90.11.00  Vencimentos  e  Vantagens

Fixas - Pessoal Civil...................-30.000,00
FR/CA: 0.05.13.300.047
02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DO CMDCA
08.243.0007.2053.0000  Gestão  em  Ações  de

Assistência  Social
Ficha 273 – 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Física.....................-15.000,00
FR/CA: 0.01.00.510.000
02 06 03 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL

08.244.0007.2061.0001  Gestão  em  Ações  de
Assistência  Social

F i c h a  3 0 6  –  3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  O b r i g a ç õ e s
Patronais............................................................-10.000,00

FR/CA: 0.01.00.510.000
02 07 01 SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
15.452.0008.2073.0001  Gestão  em  Ações  de

Urbanismo  e  Serviços  Municipais
F i c h a  3 6 9  –  3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  O b r i g a ç õ e s

Patronais............................................................-15.000,00
FR/CA: 0.01.00.110.000
02 07 02 SETOR DE SANEAMENTO
17.512.0008.2074.0000  Gestão  em  Ações  de

Urbanismo  e  Serviços  Municipais
Ficha  397  –  3.1.90.11.00  Vencimentos  e  Vantagens

Fixas - Pessoal Civil...................-60.000,00
FR/CA: 0.01.00.110.000
17.512.0008.2074.0000  Gestão  em  Ações  de

Urbanismo  e  Serviços  Municipais
F i c h a  3 9 8  –  3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  O b r i g a ç õ e s

Patronais..............................................................-5.000,00
FR/CA: 0.01.00.110.000
17.512.0008.2075.0000  Gestão  em  Ações  de

Urbanismo  e  Serviços  Municipais
Ficha  404  –  3.1.90.11.00  Vencimentos  e  Vantagens

Fixas - Pessoal Civil.................-100.000,00
FR/CA: 0.01.00.110.000
17.512.0008.2075.0000  Gestão  em  Ações  de

Urbanismo  e  Serviços  Municipais
F i c h a  4 0 5  –  3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  O b r i g a ç õ e s

Patronais............................................................-10.000,00
FR/CA: 0.01.00.110.000
02  08  00  SETOR  DE  ESTRADAS  DE  RODAGEM

MUNICIPAL
26.782.0008.2077.0000  Gestão  em  Ações  de

Urbanismo  e  Serviços  Municipais
Ficha  412  –  3.1.90.11.00  Vencimentos  e  Vantagens

Fixas - Pessoal Civil.................-140.000,00
FR/CA: 0.01.00.110.000
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura do Município de Tanabi.
Em 11 de dezembro de 2025.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Benedito Vieira de Souza
Secretário  Municipal  de  Finanças  Públicas  e

Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.

...........................................................................................................
DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.456/2025.
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Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Suplementar,  em
conformidade com a Lei Municipal
nº.  3.719/2025,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  aberto  no  Orçamento  Municipal  um

Crédito Adicional  Suplementar no valor de R$ 76.250,00
(setenta e seis mil, duzentos e cinquenta reais), destinado
a  complementar  a  contrapartida  municipal  necessária  à
execução das despesas com a instalação de iluminação no
Estádio Municipal “Alberto Victolo”, vinculadas ao convênio
firmado  com  o  Governo  do  Estado  de  São  Paulo,  por
intermédio  da  Secretaria  de  Esportes,  destinados  a
seguinte dotação orçamentária aberta pela Lei Municipal nº
3.692/2025:

02 – Poder Executivo
02.10 - Setor de Cultura, Esportes e Lazer
02.10.00 – Setor de Cultura, Esportes e Lazer
27 – Desporto e Lazer
812 – Desporto Comunitário
0010 – Gestão em Ações de Cultura, Esporte e Lazer
1058.0000 – Obras e Instalações de Iluminação Pública

no Estádio Municipal Alberto Victolo
F i c h a  5 1 5  –  4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e

Instalações.....................................................R$ 76.250,00
Art.  2º.  Ficam  anuladas  as  seguintes  dotações

orçamentárias:
02 – Poder Executivo
02.07 - Setor de Obras e Serviços Municipais
02.07.01 - Setor de Obras e Serviços Municipais
15 – Urbanismo
452 – Serviços Urbanos
0008 –  Gestão  em Ações  de  Urbanismo e  Serviços

Municipais
2073.0001 – Serviços Municipais – Setor Urbano
Ficha  374  –  4490.52.00  –  Equipamentos  e  Material

Permanente..........................R$ 76.250,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Art.  4º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em

contrário.
Prefeitura do Município de Tanabi,

Em 11 de dezembro de 2025.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Francis Henrique Medeiros Lopes
Secretário Municipal de Esportes e Lazer.
Benedito Vieira de Souza

Secretário  Municipal  de  Finanças  Públicas  e
Orçamento.

Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.

...........................................................................................................
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Prefeitura do Município de Tanabi 
Aviso de Licitação 
Processo 166/2025 – Pregão Eletrônico n° 099/2025. Objeto: Registro de preços para 
aquisição futura e parcelada de fraldas, dietas enterais, leites e suplementos alimentares, 
para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência. Data da realização: 
07/01/2026. Horário de início: 09h00. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão 
pública será realizada por meio eletrônico no site: http://portalcompras.tanabi.sp.gov.br. 
Modo da Disputa: Aberto. Esclarecimentos e informações: Rua Dr. Cunha Jr. 242 – Centro 
– Tanabi, Estado de São Paulo. E-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br. site: 
www.tanabi.sp.gov.br. Tanabi, 10 de dezembro de 2025. Alexandre Silveira Bertolini – 
Prefeito. 
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PROTOCOLO

   
Considerando que a Maçonaria é uma Ordem Universal,

constituída por homens de todas as raças e nacionalidades, que estudam e
trabalham pelo aperfeiçoamento da Sociedade Humana; é fundada no Amor
Fraternal e na esperança de que, com amor a Deus, à Pátria, à Família e ao
próximo, com tolerância e sabedoria, com a constante e livre investigação da
Verdade e com a evolução do conhecimento humano pela Filosofia, Ciências e
Artes, sob a tríade da Liberdade, Igualdade e Fraternidade e dentro dos
Princípios da Moral, da Razão e da Justiça, o mundo alcance a felicidade geral
e a paz universal;

Considerando que a Maçonaria proclama, desde a sua origem, a
existência de um Princípio Criador, ao qual, em respeito a todas as religiões,
denomina Grande Arquiteto do Universo, sendo acessível a homens de todas as
raças, classes e crenças, quer religiosas, quer políticas, excetuando aquelas que
privem o ser humano da liberdade de consciência, da manifestação do
pensamento e que restrinjam os direitos e a dignidade da pessoa;

Considerando que a Augusta, Respeitável e BeneméritaLoja
Simbólica Fé e Amor nº 42, de Tanabi-SP, ao longo de oito décadas, tem
desempenhado papel fundamental na sociedade tanabiense, sendo que a
primeira reunião no município ocorreu em 09 de agosto de 1945, sob a
condução do Venerável Mestre Francisco Duarte Azadinho;

Considerandoque sua trajetória é marcada por princípios cristãos
de amor, fé, solidariedade e compromisso com o bem-estar da comunidade,
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constituindo verdadeiro alicerce espiritual para famílias e gerações;

Considerando que a referida Loja realiza uma variedade de
trabalhos filantrópicos e de caridade, com o objetivo principal de promover o
bem-estar da comunidade e reduzir as injustiças sociais, ações que refletem
os princípios de moralidade, ética social e fraternidade que a Maçonaria busca
incutir em seus membros;

Considerando que celebrar 80 anos de existência é motivo de
grande júbilo e reconhecimento público, pois representauma caminhada defé,
perseverança, dedicação e impacto positivo da vida de inúmeras pessoas;

Considerando que atualmente a Loja Maçônica encontra-se sob o
comando do Venerável Mestre Sebastião Braite, cujo mandato se estende até
30 de junho de 2026;

Considerando que esta Casa de Leis manifesta seu
reconhecimento e aplauso à Augusta, Respeitável e Benemérita Loja Simbólica
Fé e Amor nº 42, seus líderes, membros e toda a comunidade, pela relevante
contribuição espiritual e social prestada ao município ao longo dessas oito
décadas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TANABI apresenta a presente,

MOÇÃO DE APLAUSOS à Respeitável Benemérita Loja Simbólica
Fé e Amor nº 42, de Tanabi, pelos relevantes serviços prestados à comunidade
tanabiense.

A presente Moção será assinada pela Vereadora e pelos Vereadores
desta Casa de Leis, publicada no Diário Oficial Eletrônico e encaminhada, por
cópia, à Loja Maçônica Fé e Amor nº 42 de Tanabi.

Sala das Sessões “Ver. Florindo Galvani”. Em 13 de novembro de 2025.

Aprovado em uma única discussão
(068) 
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